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MENSAGEM n° 006/2023, de 08 de maio de 2023. 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piquet Carneiro 
Senhores Vereadores 
 
 
Elevar o nível educacional da nossa população constitui uma prioridade indiscutível para 

possibilitar o desenvolvimento local com mais alto nível de instrução, não apenas melhoram as 

chances e as condições de empregabilidade do cidadão, como em nosso caso, possibilitando, 

ainda, a oferta de melhores serviços na cidade e no campo, com reflexo positivo para toda a 

comunidade. 

 
Com esse propósito, temos a honra de encaminhar a V. Exa., para a apreciação por essa Casa, 

o anexo Projeto de Lei que cria o Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta 

do Brasil em Piquet Carneiro (Polo UAB Piquet Carneiro). 

 

O Objetivo principal é estabelecer as diretrizes e prioridades para o suprimento de necessidades 

educacionais da população local, com apoio do Município, através da parceria com o Governo 

Federal, visando qualificar nossos recursos humanos, para que Piquet Carneiro possa dispor de 

profissionais capacitados ao exercício de atividades voltadas para o nosso desenvolvimento. 

 

Do mesmo modo, buscar-se-á atrair para a Cidade a oferta de serviços de ensino superior público 

e gratuito, evitando, dessa forma, que os filhos da terra tenham de migrar para outros centros para 

buscar melhor nível de qualificação profissional. As prioridades a serem estabelecidas terão 

importante papel indutor nesse sentido. 

 

O MEC já realizou todo o processo de avaliação do Município que precede a manutenção do Polo, 

com a sinalização positiva e aprovação da estrutura local, ensejando, assim, a apresentação desta 

matéria.  

 

Seguros da importância desta proposição, para a qual esperamos o apoio dos Senhores Edis, ao 

mesmo tempo em que nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que julgarem 

oportunos e necessários. 

 
Esperamos que esta Augusta Casa aprecie e aprove a matéria em pauta. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos. 

 

 

 

BISMARCK BARROS BEZERRA 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI nº 006/2023, de 08 de maio de 2023. 

Dispõe sobre a criação do Polo Universitário 
de Apoio Presencial da Universidade Aberta do 
Brasil em Piquet Carneiro, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPITULO I  
DA CRIAÇÃO E DA FINALIDADE 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, em nome do município de Piquet Carneiro, 

autorizado a criar o Polo Universitário de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil em 

Piquet Carneiro (Polo UAB Piquet Carneiro), unidade educacional  voltada para o desenvolvimento 

da modalidade de educação a distância, com a finalidade de expandir e interiorizar a oferta de 

cursos de graduação e pós-graduação no âmbito municipal, com sede na rua Zacarias Pinheiro 

da Silva, 93, Centro, Piquet Carneiro, estado do Ceará. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2º. São objetivos do Polo UAB Piquet Carneiro. 

I. oferecer, prioritariamente, cursos de licenciatura e de formação inicial e 

continuada a professores da educação básica; 

II. oferecer cursos superiores para capacitação de dirigentes, gestores e 

trabalhadores em educação básica; 

III. oferecer cursos superiores nas diferentes áreas do conhecimento; 

IV. ampliar o acesso à educação superior pública; 

V. fomentar o desenvolvimento institucional para a modalidade de educação a 

distância, bem como a pesquisa em metodologias inovadoras de ensino superior apoiados em 

tecnologias de informação e comunicação; e 

VI. oferecer experiência profissional e formação a egressos e estudantes do 

ensino médio. 

CAPITULO III 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 3º. O Polo UAB Piquet Carneiro, cumprirá suas finalidades e objetivos sócio 

educacionais em regime de colaboração com a União, mediante a oferta de cursos e programas 

de educação superior a distância por instituições públicas de ensino superior. 

Art. 4º. Para fins desta Lei, caracteriza-se o Polo UAB Piquet Carneiro como 

unidade operacional para o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e 

administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância pelas instituições públicas 

de ensino superior. 

Art. 5º. O Polo UAB Piquet Carneiro, deverá dispor da seguinte infraestrutura 

mínima de funcionamento: 

I - INFRAESTRUTURA FÍSICA: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

SALA DA COORDENADORIA DO POLO 1 

SALA DA SECRETARIA ACADÊMICA 1 

SALA PARA TUTORES 1 
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SALA DE AULA PRESENCIAL TÍPICA 2 

SALA DE VÍDEOCONFERÊNCIA 1 

BIBLIOTECA 1 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 1 

LABORATÓRIO ESPECÍFICO POR 
CURSO DE ACORDO COM A OFERTA 

1 

 

II - RECURSOS HUMANOS: 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

COORDENADOR DO POLO 01 

SECRETÁRIA ACADÊMICA 01 

TUTOR ACADÊMICO 1/20 ALUNOS 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 01 

MONITORES DE INFORMÁTICA 01 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 

ZELADOR 01 

VIGIA 01 

Parágrafo único – Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, mantenedor do Polo, 

caberá preencher o quadro de funcionários acima com servidores municipais conforme a 

necessidade. 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo, em nome do município de Piquet Carneiro, 

autorizado a firmar acordos de cooperação técnica ou convênios com os entes federativos com 

fins de manter o Polo UAB Piquet Carneiro. 

Art. 7º. Fica determinado que o horário de funcionamento do Polo UAB Piquet 

Carneiro será de segunda a sexta nos respectivos períodos: manhã - 07:30 ás 11:30; tarde – 13:30 

ás 17:00; noite 18:00 ás 22:00 e aos sábados – 07:00 ás 13:00, respeitando os feriados nacionais, 

estaduais e municipais, adequando-se sempre que possível as reais condições de disponibilidade 

dos alunos.  

Art. 8º. Fica o Poder Executivo em nome do município de Piquet Carneiro 

autorizado a orçar despesas decorrentes da implantação e manutenção do Polo UAB Piquet 

Carneiro a conta das dotações orçamentárias anualmente consignada à Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, a quem caberá a fiscalização da aplicação desses recursos.  

Parágrafo único – A Prefeitura de Piquet Carneiro será responsável pela 
manutenção da estrutura física e fornecimento de materiais de expediente para o Polo UAB Piquet 
Carneiro. 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, em 08 de maio de 2023. 

 

 
 

BISMARCK BARROS BEZERRA 
Prefeito  
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